INDICAÇÃO Nº 
2071
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando implantar sinalização adequada no acesso da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP 055), altura do Km 290, no município de Praia Grande.

JUSTIFICATIVA

No último dia 08 de agosto fui vítima de acidente de trânsito na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP 055), altura do Km 290, no município de Praia Grande, conforme descrito no Boletim de Ocorrência nº 6372/2006 – PM, da delegacia de Polícia Civil de Praia Grande, quando o carro onde estava se chocou com o veículo conduzido por Lúcia Maria de Oliveira Arantes, vítima fatal no acidente. 

Segundo esse B.O., o policial que atendeu à ocorrência constatou que esse automóvel teria sido conduzido na contra mão de direção da referida rodovia, conforme relatado no Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito Rodoviário nº 829/121/06, da 2ª Cia do 1º Batalhão de Polícia Rodoviária, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, onde consta croquis elucidativo demonstrando que o veículo da vítima fatal adentrou a pista da Rodovia Manoel da Nóbrega, sentido Cubatão – Praia Grande, pela alça de saída dessa rodovia.

 Inconformado com essa situação, retornei ao local alguns dias depois e pude constatar que o acesso à rodovia, existente nas proximidades do local do acidente, não está adequadamente sinalizado. Para quem conduz o carro pela marginal da rodovia sentido Cubatão – Praia Grande, ou para quem chega pela via perpendicular à marginal nesse ponto, não há placa de sinalização indicando ser contra-mão a alça de saída da rodovia, conforme documentado em fotografias que posso disponibilizar aos órgãos competentes. 

Dessa forma, essa indicação é para que seja implantada a sinalização adequada no acesso da marginal à Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP 055), altura do Km 290, no município de Praia Grande.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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